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Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas e trinta minutos,
no Auditório da Administração Regional do Guará, localizada na QE 25, Área Especial do CAVE, Guará II,
Brasília, Distrito Federal, foi realizada a Audiência Pública convocada pela Administração Regional do
Guará, por meio da Gerência de Cultura, com a finalidade de colher contribuições e manifestações da
comunidade acerca da proposta de alteração da denominação dos espaços culturais da região administrativa,
conforme previsto no Aviso de Audiência Pública nº 01/2026, publicado na Edição N° 50 do Diário Oficial
do Distrito Federal - DODF do dia 17 de Março de 2026, pág. 87.

A mesa foi presidida pelo Sr. Rafael Oliveira Souza, Presidente do Conselho Regional de Cultura do Guará,
tendo como secretário o Sr. Daniel Sousa Reis, Chefe da Assessoria Técnica da Administração Regional do
Guará. Compuseram ainda a mesa o Sr. Julimar Pereira dos Santos, Gerente de Cultura da Administração
Regional do Guará, além de representantes dos homenageados indicados nas propostas de alteração dos
nomes dos equipamentos culturais:

Renata Dourado - filha de Sônia Dourado;
Denilson Dutra de Freitas - ex-servidor da Administração Regional do Guará e amigo de Maruska;
Maria Udilma Botelho de Souza - mãe de Ricardo Retz;
Luciano Monteiro - amigo de Ricardo Retz;
Felipe Vitelli - do Conselho de Cultura do Distrito Federal - CCDF.

Aberta a sessão pelo Presidente da mesa, foram apresentados os objetivos da audiência pública, destacando-
se a importância da participação popular no processo de denominação dos espaços culturais, em
conformidade com a legislação vigente e com as diretrizes da política cultural do Distrito Federal.

Na sequência, foram expostas as propostas de alteração dos nomes dos seguintes equipamentos culturais do
Guará:

Casa da Cultura do Guará, a ser denominada Casa da Cultura Sônia Dourado;
Biblioteca Pública do Guará, a ser denominada Biblioteca Pública Maruska Techmeier Morato;
Teatro de Arena do Guará, a ser denominado Teatro de Arena Ricardo Retz.

Foi franqueada a palavra aos participantes inscritos, que puderam se manifestar oralmente, apresentando
opiniões, sugestões e considerações acerca das propostas apresentadas. As manifestações registradas
demonstraram apoio às homenagens propostas, ressaltando a relevância dos nomes indicados para a história e
identidade cultural da comunidade local.

Encerrada a fase de manifestações, procedeu-se à deliberação quanto às propostas apresentadas, sendo a
votação realizada de forma aberta, tendo como resultado a aprovação unânime pela alteração dos nomes dos
referidos espaços culturais, conforme propostas apresentadas.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a
audiência pública às vinte e duas horas, determinando a lavratura da presente ata, que, após lida e aprovada,
segue assinada pelos membros da mesa.

Brasília/DF, 25 de março de 2026.
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